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DECISÃO

22/02/2021 07:35

Primeira Turma afasta limitação de diárias pagas a
juiz federal convocado por tribunal regional

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, na convocação de
juiz federal para atuar em segunda in stância, as diárias devem corresponder ao total
de dias de efetivo deslocamento do magistrado à sede do tribunal – número de dias
que deve prevalecer sobre o período previamente indicado no ato oficial de
convocação, caso haja alguma diferença.

Considerando que o artigo 5º, II, da Resolução 51/2009 do Conselho da Justiça
Federal (CJF) – que limitou o pagamento das diárias aos juízes federais convocados –
é incompatível com o disposto nos artigos 58 e 59 da Lei 8.112/1990, combinado com
os artigos 65 e 124 da Lei Complementar 35/1979, o colegiado deu provimento a
recurso especial interposto pela Associação Paranaense dos Juízes Federais (Apajufe)
para reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4).

Segundo o relator do caso, ministro Sérgio Kukina, o artigo 58, parágrafo 1º, da Lei
8.112/1990 dispõe que a diária – verba indenizatória destinada a custear hospedagem,
alimentação e locomoção do servidor ou magistrado, quando o afastamento da sua
sede funcional ocorrer a serviço da administração pública – deve ser paga "por dia de
afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite
fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas
extraordinárias cobertas por diárias".

Afastamento efetivo

O ministro mencionou o julgamento do REsp 1.536.434, que também discutiu o
pagamento de diárias devidas a juízes federais convocados para atuar em corte
regional. Naquele caso, a Segunda Turma do STJ entendeu que a limitação do
pagamento de diárias estabelecida na Resolução CJF 51/2009 contraria dispositivos
legais, pois, mesmo em se tratando de convocação de juízes federais, as diárias serão
devidas de acordo com os dias de efetivo afastamento do magistrado convocado de
sua sede funcional.

"Em virtude de a legislação de regência estabelecer, de forma expressa, que cada
diária deverá corresponder a um efetivo dia de afastamento, conclui-se que o Conselho
da Justiça Federal, ao determinar um critério diverso por meio da Resolução CJF

https://www.cjf.jus.br/publico/biblioteca/Res%20051%20de%202009.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art58
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp35.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art58%C2%A71
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1647154&num_registro=201501277351&data=20171020&peticao_numero=-1&formato=PDF
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51/2009, acabou, indubitavelmente, por desbordar dos limites de seu poder
regulamentar", afirmou o relator.

Dessa forma, destacou Kukina, deve ser assegurado ao juiz convocado o recebimento
de diárias pela totalidade de dias de efetivo deslocamento à sede do tribunal,
independentemente do prazo previsto na convocação.

Sobre as diferenças de diárias, a serem apuradas em momento posterior, o ministro
explicou que devem incidir a mesma diretriz prescricional e os mesmos juros e correção
monetária já definidos na sentença – correção contada da data do pagamento das
diárias até a data do efetivo pagamento da diferença, pelo INPC do período, e ainda
juros de mora fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação.

Leia o acórdão.
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